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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.362, DE 23 DE JUNHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI GDF
00150-00007337/2025-81, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à
programação orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da reserva de contingência
constante do Anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 47.363, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.957.683,00 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I,

"a", da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta

dos processos sei-gdf00113-00011805/2025-87, 00094-00003722/2025-44, 04044-00028252/2025-96, 00090-00004818/2025-32, 00303-00000510/2025-20 e 00050-

00004045/2025-33, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 5.957.683,00 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e

três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações

orçamentárias constantes do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.364, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.875.320,00 (sete milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "a", da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-

GDF 00147-00000124/2025-79, 00135-00001809/2025-26, 00145-00000676/2025-33, 00060-00250177/2025-06, 00133-00000853/2025-75, 00060-00303129/2025-10, 00063-

00002764/2025-06, 00060-00283555/2025-20 e 04040-00000820/2025-05, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 7.875.320,00 (sete milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte reais), para atender

às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

PÁGINA 4 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 57-A, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PÁGINA 5 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 57-A, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PÁGINA 6 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 57-A, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 47.365, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 14.841.900,00 (quatorze milhões, oitocentos e quarenta e um mil e novecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, "c", da

Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-

GDF 00092-00000100/2025-11, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 14.841.900,00 (quatorze milhões, oitocentos e quarenta e um mil e

novecentos reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, da seguinte forma:

I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 550 - operações de crédito externas, nos termos do art. 43, § 1º, II,

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de

1964, conforme Anexo II.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.366, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 16.421.896,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III e IV, da

Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos

SEI-GDF 00060-00220611/2025-15, 00060-00061375/2025-99, 00080-00095656/2025-71, 00060-00298669/2025-74 e 00060-00298265/2025-81, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 16.421.896,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e seis reais),

para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos II, III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, da seguinte forma:

I - para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos II e III, pelo superávit financeiro das fontes de recursos: 321 - Aplicações Financeiras Vinculadas, 332 - Convênios

Outros Órgãos - Exercícios Anteriores, 390 - Contrapartida de Convênio - Tesouro, 821 - Aplicações Financeiras Vinculadas, 832 - Convênios com a União - Emendas Individuais, 833 -

Convênios com a União - Emendas de Bancada e 838 - Transferência da União - Emendas Individuais, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV, pela anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

conforme Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.367, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.303.634,00 (vinte milhões, trezentos e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e II, da

Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos SEI-GDF 00097-00003480/2025-12, 00080-00065692/2022-67 e 00072-00000485/2025-91, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 20.303.634,00 (vinte milhões, trezentos e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III, IV e V.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 100 - ordinário não vinculado, 177 - transferência do FNDE no

âmbito do SIMEC e 232 - convênios outros órgãos (não integrantes do GDF), nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.368, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.940.787,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e II, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI
GDF 00064-00002165/2025-56, 00113-00008692/2025-32, 00080-00164667/2025-16 e 00060-00089865/2025-50, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 20.940.787,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III, IV e V.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 100 - ordinário não vinculado, 138 - recursos do sistema único de
saúde, 140 - programa nacional de alimentação escolar e 220 - diretamente arrecadados, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma dos anexos I, II e III.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília
IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.369, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 30.461.687,00 (trinta milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº

7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-GDF

00080-00130958/2025-01, 00070-00003423/2025-97, 04035-00004149/2025-60, 00144-00000902/2025-12 e 00146-00000379/2025-60, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 30.461.687,00 (trinta milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e sete reais),

para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.370, DE 23 DE JUNHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 67.774.445,00 (sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "b" e IV,
"g", da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos SEI-GDF 04044-00004625/2025-33, 04044-00007719/2025-64, 04044-00013489/2025-72 e 00196-00001318/2025-33, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 67.774.445,00 (sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e
cinco reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 - ordinário não vinculado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e
II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pela anulação de dotação orçamentária da Reserva de Contingência, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ERRATA

TORNAR SEM EFEITO a errata publicada no DODF nº 87, de 13 de maio de 2025, página 02, referente ao Decreto nº 47.132, de 16 de abril de 2025, publicado no DODF nº 74, de 22 de

abril de 2025, página 04, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

No inciso I do art. 5º do Decreto nº 47.132, de 16 de abril de 2025, publicado no DODF nº 74, de 22 de abril de 2025, página 04, ONDE SE LÊ: “...para a Diretoria de Seleção, da

Coordenação de Concursos Públicos...”, LEIA-SE: “...para a Coordenação de Concursos Públicos...”.

No inciso III do art. 5º do Decreto nº 47.132, de 16 de abril de 2025, publicado no DODF nº 74, de 22 de abril de 2025, página 04, ONDE SE LÊ: “...para a Diretoria de Carreiras e

Empregos Públicos, da Coordenação de Carreiras e Empregos Públicos...”, LEIA-SE: “...para a Diretoria de Empregos Públicos e Força de Segurança, da Coordenação de Carreiras e

Empregos Públicos...”.

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DISPENSAR SIMONE PEREIRA COSTA BENCK da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante

da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.

DESIGNAR OSLANJEDOU DE SANTANA OLIVEIRA para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito

Federal, representante da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.

DISPENSAR OSLANJEDOU DE SANTANA OLIVEIRA da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.

DESIGNAR ÂNGELA FERREIRA BARROS para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.

DISPENSAR JOÃO ALBERTO DE NEGRE da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante do

instituto de Pesquisa Econômia Aplicada – IPEA.

DESIGNAR ALEXANDRE DOS SANTOS CUNHA para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante do Instituto de Pesquisa Econômia Aplicada – IPEA.

DISPENSAR ANDRÉ TORTATO RAUEN da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante pelo

instituto de Pesquisa Econômia Aplicada – IPEA.

DESIGNAR GUSTAVO CAMILO BAPTISTA para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante do Instituto de Pesquisa Econômia Aplicada – IPEA.

DISPENSAR DJALMA PETIT da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante do Sindicato da

Indústria da Informação do Distrito Federal - Sinfor-DF.

DESIGNAR JARBAS ARI MACHADO JÚNIOR para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante do Sindicato da Indústria da Informação do Distrito Federal - Sinfor-DF.

DISPENSAR CELSO LUIZ MORETTI da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, indicada da Empresa de

Assistência Técnica e Extensão - EMATER.

DESIGNAR LOISELENE CARVALHO DA TRINDADE para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito

Federal, representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão - EMATER.

DISPENSAR PRISCILA OLIVEIRA ROSA da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante

da Rede Ciência.

DESIGNAR JULIA KLACZKO para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Rede Ciência.

DISPENSAR ALBA CRISTINA MAGALHAES ALVES da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Rede Ciência.

DESIGNAR JOÃO KERGINALDO FIRMINO DO NASCIMENTO para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito

Federal, representante da Rede Ciência.
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DISPENSAR MARCIO PEREIRA DIAS da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante do Sindicato das

Entidades Mantenedoras de Estabelecimento Particulares de Ensino Superior do Distrito Federal - SINDEPES/DF.

DESIGNAR EDSON MACHADO DE SOUSA FILHO para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante do Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos Particulares de Ensino Superior do Distrito Federal - SINDEPES/DF.

DISPENSAR GRACIOMÁRIO DE QUEIROZ da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da Federação das

Indústrias do Distrito Federal - Fibra.

DESIGNAR PEDRO HENRIQUE ACHCAR VERANO para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal - Fibra.

DISPENSAR PEDRO HENRIQUE ACHCAR VERANO da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Federação das Indústrias do Distrito Federal - Fibra.

DESIGNAR GRACIOMÁRIO DE QUEIROZ para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Federação das Indústrias do Distrito Federal - Fibra.

DISPENSAR JOSÉ RAIMUNDO BRAGA COELHO da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Sociedade Brasileira para o Processo da Ciência - SBPC.

DESIGNAR GILBERTO LACERDA SANTOS para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Sociedade Brasileira para o Processo da Ciência - SBPC.

DISPENSAR LAILA SALMEN ESPINDOLA da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da Sociedade

Brasileira para o Processo da Ciência - SBPC.

DESIGNAR MERCEDES MARIA DA CUNHA BUSTAMENTE para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Sociedade Brasileira para o Processo da Ciência - SBPC.

DISPENSAR ANA LUCIA ATRASAS da Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da Empresa Brasileira de

Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.

DESIGNAR EVANDRO VASCONCELOS HOLANDA JÚNIOR para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA.

DISPENSAR ERIC ARTHUR ROUTLEDGE da Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da Empresa

Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.

DESIGNAR MARCELO LOPES DA SILVA para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho Superior da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, representante da

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 23 de junho de 2025

Processo SEI-GDF: 00070-00003189/2025-06. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO

FEDERAL. Assunto: PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO.

I - HOMOLOGO a prorrogação de afastamento do Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, RAFAEL BORGES BUENO,

matrícula 171.242-55, no período de 17 a 20 de junho de 2025, em razão de circunstância excepcional decorrente de conflito ocorrido durante missão oficial em Israel, o que impossibilitou

seu retorno na data inicialmente prevista, nos termos do Ofício nº 1106/2025 - SEAGRI/GAB (174021460) e da fundamentação constante no Despacho nº 0915/2025 - GAG/CJDF

(174076354), da Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador.

II - Publique-se e, após, encaminhe-se à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências

administrativas cabíveis.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 23 de junho de 2025

Processo SEI-GDF: 00193-00000645/2025-52. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Assunto:

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO.

I - HOMOLOGO a prorrogação de afastamento do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, MARCO ANTÔNIO COSTA JUNIOR, matrícula 0286416-

9, no período de 16 a 20 de junho de 2025, em razão de circunstância excepcional decorrente de conflito ocorrido durante missão oficial em Israel, o que impossibilitou seu retorno na data

inicialmente prevista, nos termos do Ofício 1040/2025 - SECTI/GAB (174023462) e da fundamentação constante no Despacho nº 0916/2025 - GAG/CJDF (174076314), da Consultoria

Jurídica do Gabinete do Governador.

II - Publique-se e, após, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências administrativas cabíveis.

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

AVISO DE REABERTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025

O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, divulga e torna público aos interessados, a REABERTURA do Edital de Credenciamento de pessoa

jurídica para prestação de serviços na área de ONCOLOGIA, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, em caráter complementar

junto ao Sistema Único de Saúde do Distrito Federal - SUS / DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Edital de Credenciamento nº 02/2025 - Processo SEI nº 00060-

00189972/2025-87. Após a publicação do Edital, os interessados poderão encaminhar as propostas para o e-mail: inexigibilidade.sesdf@saude.df.gov.br, todavia, para garantir sua

participarão na divisão de vagas, essas deverão ser enviadas até às 18h do dia 09/07/2025. O Edital estará disponível no endereço eletrônico https://www.saude.df.gov.br/editais-de-

credenciamento-vigentes.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR

Secretário de Estado
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